
Santana de Parnaiba, 19 de novembro de 2025.
 

 
De: Coordenadoria de Gestão Legislativa 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referencia: 
Processo: nº 18109/2025 
Proposição: PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 14/2025
 
Autoria: Mesa Diretora 
 
Ementa: “Autoriza a Câmara de Santana de Parnaíba a aderir a uma plataforma de bem-
estar integral para os servidores efetivos e comissionados e dá outras providências.”
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Votar (Votação Única)
 
Ação Realizada: Aprovado
 
Descrição: 
Projeto de Resolução aprovado em única discurssão e votação.
 
 
 
Próxima Fase: Promulgar Resolução
 

 
 

Antonio Santos Silva 
Coordenadoria de Gestão Legislativa
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